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REQUERIMENTO N.°: 0019 

ASSUNTO: INFORMAÇÕES DO PREFEITO 
SOBRE INSTALAÇÃO DE BANHEIRO 
PÚBLICO NOS PARQUES MUNICIPAIS. 

Considerando que o art. 61, incisos II e )0(IV da Lei 
Orgânica do Município de Sorocaba determina que compete, privativamente, ao Prefeito 
exercer a direção superior da Administração Pública Municipal e resolver sobre os 
requerimentos, as reclamações ou as representações que lhe forem dirigidos. 

Considerando que 	art. 34, inciso IV, da Lei Orgânica 
de Sorocaba dispõem que compete à Câmara Municipal, privativamente, exercer, com o 
auxilio do Tribunal de Contas ou órgão estadual competente, a fiscalização financeira, 
orçamentária,, operacional e patrimonial do Município; 

Considerando que o art. 4°, inciso XVIII, alínea "c", da 
Lei Orgânica do Município de Sorocaba determina que compete ao Município executar 
obras de construção e conservação de parques, jardins e hortos florestais; 

Considerando que diversos próprios municipais no 
contem banheiro público nem oferece água potável para consumo, em especial o 
parquinho no próprio Paço Municipal. 

Considerando que muitos que freqüentam os parques, 
pistas de caminhada e praças municipais são pessoas de baixa renda e que não -tem outra 
opção de lazer a qual chegam através de transporte coletvo. 

Considerando que em período de horário de verão e férias 
escolar a freqüência de usa destes próprios municipais aumenta. 	 Is 
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